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INDICAÇÃO N°. 102/2.024.
AUTOR: VERª. VANUZIA DE ARAÚJO ALVES 

		

			Indica nos termos regimentais ao Exmo. Prefeito Municipal Alex Berto, com vistas à Secretaria de Administração e Educação, que seja enviado a esta Casa de Leis, o mais breve possível, Projeto de Lei que visa estabelecer o cumprimento do Piso Nacional do Magistério - Lei nº 11738/2008 aos professores e profissionais da Educação e Lei Municipal nº. 1243/2011.

                                 JUSTIFICATIVA

		      Esta indicação se faz necessária para reconhecer e valorizar os profissionais do Magistério, profissão esta que é a “profissão das profissões”, pois nossos mestres são os responsáveis por formar todos os tipos de profissionais. 
			Historicamente, o Município cumpriu a legislação até o ano de 2019 concedendo este reajuste anual. 
[bookmark: _GoBack]       			Portanto, desta vez a fixação do Piso Nacional chegou a um patamar de NÃO aplicação há 5 anos, sendo deixado ao descaso deste Executivo Municipal.

		Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste 06 de junho de 2.024.       
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